LEI N. 4.425 – DE 23 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO GRATUITA DOS TESTES DE ACUIDADE VISUAL E AUDITIVA E O EXAME OFTALMOLÓGICO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Tornam-se obrigatórias a aplicação gratuita dos testes de acuidade visual e auditiva e o exame oftalmológico a todas as crianças e adolescentes matriculados nas creches e escolas públicas municipais.


Art. 2º Os exames de que trata o artigo anterior obedecerão aos seguintes critérios de aplicação:

I – quanto à distribuição:


a) crianças de 0 (zero) a 4 (quatro) anos farão apenas o teste oftalmológico e o teste de acuidade auditiva.


b) crianças com idade acima de 4 (quatro) anos farão o teste de acuidade visual e, quando necessário, serão encaminhadas para exame oftalmológico em clínicas especializadas, sendo estas, preferencialmente, as policlínicas públicas regionais;

II – quanto à época:


Serão os exames realizados de forma rotineira, ao longo do ano letivo, evitando-se a sua realização em forma de mutirão.


Art. 3º Cabe ao Executivo Municipal providenciar para que as crianças e adolescentes atendidos tenham tratamento oftalmológico e intervenções cirúrgicas.


Art. 4º Para cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com entidades públicas ou privadas.


Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.


Art. 6º Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.
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